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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA

Gabinete do Prefeito

LEI NO 179, DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

Dêtine os cÍéditos de
pequeno vabt Nm os fns píêvistos no adigo 100,

§§ 3' e 4'da Corstiui?áo Federal e êúEo E7 do
Áao dãs Disposições Corrsúll,'ioráis haÀeitór,lâs, €

dá outra s pÍovidéhcias.'

O PREFEÍTO UNICIPAL DE IBmARÀ ESTADO DA BAHIÀ no uso das prenogativas
clnÍeridas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara MuniciF,al aprovou e ele sanciona
a seguinte Lei:

AIt, í" - Para os Íins preüstos no §§ 3" e 4' do artigo 100 da Con§ituiÇáo Federâl e nos
aÍtigos 78 e 87 do Ato das Disposiçõ€s Constitucionais Transitó.ias, serão considerados de
pequeno valor, no âmbito do MunicÍpio de lbitiara, débitos ou obrigações, deüdamente
consignâdos em prec€tórios iudiciais, decoÍrentes de sentençá judicial fansitadâ em iulgado, cuio
montante, devidamente atualizâdo, não seja excedente ao valor do maior benefício do regime
geral de píeüdência social, ügente à época em que for requisitado judiciaknente.

PaÉgrafo Único - Ultrapassando o valoü da exeq.rçáo, o quantum estabelecido nestê
aíigo, o pagamento far-seá, sempre, por meio de precatório, sendo facultado à parte exeqúente
ã renúncia ao clédito do valor excedefite, quando para que possa optar pelo pagamento do saldo
sem o precatório, na Ío.ma preüsta no §3" do artigo 100 da Constituição Federal.

AÍt. 2' - O crédito de pequeno valoÍ náo estaÍá sujeito ao regime de precatóÍios e deverá
ser pago, mediante depósito judicial, no prâzo de 90 (noventa) dias, contados da data eín que for
pÍotocolada a requisição expêdtda pelo juízo da execuÉo, observada a oÍdem cronológica de
apresenlaÉo.

Art. 3ó - A Sesetaria Municipal de Finanças deveÉ prcver, anualmente, reservas
orçamentádas de coÍíingência para que o Municipio possa honrar os pagamentos dos cÍéditos de
pequeno valor, deüdamente atualizados.

AÉ 4' - Esta lei entrârá em vigor na data de sua puHicação, revogando-sê todas as
disposições ern contrário.

Gabinete do Prefeilo, em 02 dejaneiro de 2018.

José Rúerto dos Santos Oliveira
Prefeito Municipâl
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